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INDICAÇÃO N° 3788/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
a  Secretaria  de  Educação  e  Controladoria  Geral,  para  que  implante  meio  eficaz  e
transparente  de  gestão  do  fornecimento  das  refeições  escolares,  conforme  determina  o
contrato.

 
JUSTIFICATIVA:

 

Apesar  de  constar  contratualmente,  há  anos  a  Prefeitura  de  Itajaí  deixou  de  fazer  o
controle  das  refeições  escolares  através  do  SIgAlimentar,  obrigando  que  os  servidores
façam a contagem manualmente e facilitando fraudes, vez que o pagamento a empresa
contratada se faz de acordo com o número de refeições servidas. 
É de conhecimento público as denúncias recentes que envolvem a situação, sendo justo e
necessário a intervenção urgente do Poder Público.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE AGOSTO DE 2021 

ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS
VEREADORA - PSDB




